
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS - SEDEIS 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 
 

 

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 2334-5400 
E-MAI´S presidência@jucerja.rj.gov.br / presidencia1@jucerja.rj.gov.br 

PORTARIA JUCERJA Nº 1094/2012                                           DE  09 DE   MAIO   DE  2012. 
                                                          

Altera e consolida composição da Comissão 
Permanente de Estudos criada pela Portaria 
JUCERJA n.º 993/11. 

 

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO e COOREGEDORA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais, e considerando: 
 

• que a Comissão de Estudos instituída pela Portaria JUCERJA n.º 993/11 foi deliberada como 
permanente conforme Ata da 1.792º Sessão  Plenária de Vogais JUCERJA, de 9 de fevereiro 
de 2011; 

• alteração da composição inicial, conforme Portaria JUCERJA n.º 1.006/11: 
• o término do mandato do Vogal Pedro Alberto Campbell Alqueres, e 
• a necessidade de suprir a respectiva falta na composição na Comissão Permanente de 

Estudos, conforme processo n.º E-11/50.045/2011.       

R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Alterar e consolidar a composição da Comissão Permanente de Estudos conforme a seguir 

especificado, para, sob a presidência da primeira, apresentar propostas de deliberações a serem 

submetidas ao Plenário de Vogais, visando uniformizar procedimentos de julgamento de processos de 

registro empresarial. 

•  Vogal Teresa Cristina Gonçalves Pantoja – matrícula 339-2 

•  Vogal Jardino da Silva Marins – matrícula 173-5 

•  Vogal Edir Gonçalves Ramos – matrícula 370-7 

•  Vogal Paulo de Andrade Paiva – matrícula 365-7 

•  Servidores José Aderson Cerezoli – matrícula 0700016-9 

      e Márcia Valéria da Paixão Joary – matrícula 0700111-8 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Rio de Janeiro,   09 de maio de 2012. 
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PRESIDENTE EM EXERCÍCIO e CORREGEDORA 
 JUCERJA 


